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Senhor Presidente:

Os Vereadores abaixo-assinados, vem requerer, após ouvido
o Plenário, seja instalada uma Comissão de Ética, com o objetivo de analisar o
comportamento, em Plenário, dos Vereadores ANACLETO ZANELLA e EUO
FRANCISCO SPANHOL, na Sessão Ordinária do dia 14 de Junho de 1999, quando da
apreciação do Veto ao Projeto de Lei nO033/99.

Entendemos que o comportamento havido em Plenário pelos
dois Vereadores afronta a Mesa Diretora e, ao Plenário da Casa, além de infringir o Art.
51, Parágrafo 3° e Art. 32, parágrafo 2° Letra D, da Lei Orgânica do Município.

Desta forma entendem, os signatários, que o comportamento
dos Vereadores, foi incompatível e impróprio com a ética e o decoro parlamentar.

Pelo supra é que se solicita a instalação da Comissão.
N. T.
E.D.

Erechim, RS, 21 de Junho de 1999.
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